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ESTAiro DA pARAf BA
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLJNDA

Rua Dr. Joao Ldcio, S/N - Centre
CEP: 58798000 - Nova Olinda - PB

Referencia: Contrato de Servicos Profissionais

PROPOSTA DE PRE¢O

Senhor Presidente,

Na  condic5o  de  empresa  especializada  Ptiblico  (Administrativo  e  Constitucional),  para

efeito   de   prestac5o   de   servi¢os  t€cnicos   profissional   de   assessoria   e   consultoria
contabeis,  de  natureza  singular,  destacando-se  na  propositura  e  acompanhamento
contabil de ac6es cont5beis, em todas as instancias e grau de jurisdi¢ao, assessoramento
t6cnico   em   planejamento,   finan¢as   e   contabilidade,   bern   como   a   elaboracao   da

prestacao  de  conta  anual  do  exercicio  de  2025.  A empresa JOSE  WANDERIAN  PINTO
RAMALHO -ME, CNPJ: ng 08.837.179/OcO1-48, com sede na Av. Presidente Joao Pessoa,

S/N -Centro de Nova Olinda -PB, no qual estao incluidos os encargos fiscais, trabalhistas

e previdenciarios, que nao deverao ser atualizados monetariamente, durante o periodo
de 11 (onze) meses de vigencia contratual, se iniciando no dia 01 de Fevereiro de 2025

e t6rmino  no dia  31 de  dezembro de  2025.  Por fim,  caso necessite,  estamos a  inteira
disposicao para suplementar a documentacao anexa.

C6DIGO                                        DISCRIMINActo

Servigos      de      Assessoria      E      Consultoria      116cnica

Especializada     na     area     de     contabilidade     ptiblica,

planejando, elaborando e acompanhando, ate a decisao
final,  dos  atos e  fatos junto ao Tribunal  de  Contas do
Estado da  Paraiba, ficando a  escrituraeao contibil  por
conta   de   tecnicos   da   pr6pria   Edilidade,   durante   a

presente  exercicio,   extensivo  a   presta¢go  de  contas
anuais,  balancete e relat6rio de gestao fiscal.

Elabora¢5o da prestafao de contas anual do exercicio de

2025

uNiDADEQUANTiDADE p.uNm^Rlo      p. TorAL

Mes

Mes

11                   S.5cO,00       60.500,00

1                    5.500,00          5. 500,00

Total:       66.coo,00

0 prazo de validade da presente proposta 6 de 60 dias.

Renovamos a Vossa  Excelencia,  nesta  oportunidade, os protestos de elevada  estl.rna  e
consideracao.
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ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
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Nova Olinda-PB, 30 de Janeiro de 2025.
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ESTADO DA IIARAiBA
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OL]NDA

"CASA MARquL HENR[QUE DE LIMA"

Referencia:
Processo Administratlvo nQ: 002/2025
Inexigibilidade de Licitagao nQ: 002/2025

PARECER

PROCESSO ADMINSITRRATIVO - INEXIGIRILIDAIIT DE LICITAcfio. Inciso Ill,
"c", do art. 74 da Lei 14.133/2021. Contratacao de empresa especializada para

presta9ao de servicos de assessoramento t6cnico em planejamento, finan¢as e
contabilidade junto a Camara Municipal de Nova Olinda-PB.

ftE'JITchl0

Trata-se de solicitacao de parecer referente ao presente processo, na forma do art. 53, § 1Q da
Lei  14.133/2021, que visa a contratagao de empresa especializada para prestagao de services de
assessoramento t6cnico em planejamento, financas e contabilidade junto a Camara Municipal de
Nova Olinda-PB.

pREL]MrNARMENTE

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurfdico 6 meramente opinativo, com o
fito de orientar as autoridades competentes na resolu9ao de quest6es postas em analise de acordo com a
documentagao  apresentada,  nao  sendo,  portanto,  vinculativo  a  decis5o  da  autoridade  competente  que
ppodera optar pelo acolhimento das presentes raz6es ou nao.

Vchfica-se  que  a  condugao  da  andlise  tecnico  jurfdica  6  vinculada  a  atividade  prevista
legalmente  da  func5o  da  advocacia,  em  especial  conforme  disposto  na  Lei  Federal  nQ  8.906/94,  que
estabelece o Estatuto da Ad`rocacia e da OAB. Nesta forma, para confeccao do presente instrumento, de ser
observada a iseng5o do profissional e o seu cafater opinativo (art. 2Q, §3Q, da Lei referida), corroborado este
entendimento  pela  liberdade administrativa  do  responsavel, gestor, ja  que  este  poderi  ou  nao  seguir  a
opinifro t6cnica segundo sua conveniencia e finalidade.

Neste   caso,   vis]umbra-se   que   a   obrigatoriedade  do   administrador   esti   vinculada   por
determina95o normativa a de requerer o perecer jurfdico, e nao a de seguir as conclus6es ou resultado final
siigeridas pelo parecerista, podendo aglr inclusive de forma diversa, desde que motive sua decisao.

Ainda que o parecer seja adotado como razao de decidir pelo gestor pdblico, ou seja, como
motivacao do ato administrativo emitido pela autoridade administrativa, este nao perde sua caracterfstica
opinativa, uma vez que o que subsiste como ate administrativo nao 6 o parecer e sin o ato de sua aprova¢o.

Neste sentido, 6 classica a ligao de Hely Lopes MEIRELLES:

0 parecer ten carater meramente opinativo, nao vinculando a Administragao ou
os  particulares  a  sua  motivagao  ou  conclus6es,  salvo  se  aprovado  por  ato
subsequente. |a, ent5o, o que subsiste como ato administrativo nao 6 o parecer,
mas, sim, o ato de sua aprovagao, que poderd revestir a modalidade normativa,
ordinat6ria, negocial ou punitiva. (MEIRELLES, 2013, p. 204)

Ratificando   esse   entendimento   a   OAB   publicou   a   S`imula   ng   5/2012,   manifestando-se
favoravelmente e deixando de considerar o advogado passivel de responsabilizagao civel ou criminal:

ADVOGADO.  DISPENSA  OU   INEXIGIBILIDADE  DE  LICITACAO.  CONTRATACAO.
PODER  P0BLICO.  Nfro  podefa  ser  responsabilizado,  civil  ou  criminalmente,  o
advogado que, no regular exercfcio do seu mister, emite parecer tecnico opinando
sobre  dispensa  ou  inexigibhidade  de  lic]tacao  para  contrata9ao  pelo  Poder
P`iblico,   porquanto   inviolfvel   mos   seus   atos   e   manifestag6es   no   exercfcio
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ESTuno DA pARAin

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 0LINDA
"CASA MARgAL HENRIQUE DE LIMA"

profissional,  mos  termus  do  art.  2o,  §  3o,  da  Lei  n.  8.906/1994  (Estatuto  da
AdvocacLa e da OAB).

Frisa-se que o parecer juridico trata-se apenas da liberdade de opiniao do profissional que o
elabora,  corroborando  com  a  desvinculacao  do  parecerista,  cabendo  ao  gestor  acatar  ou  nao  com  a
conclusao,  sendo  assim,  o  presente  parecer 6  urn  instrumento  de opiniao  nao  passivel  de  vinculagao  a
decisa.o da administragao ptiblica, assim 6 o entendimento jurisprudencial:

CONSTITUCIONAL. ADMINISI`RATIVO.  CONTROLE EXTERNO. AUDITORIA PELO
TCU.  RESPONSABILIDADE  DE PROCURADOR DE AUTARQUIA POR EMISSA0  DE
PARECER     TECNICO-|URiDIC0     DE     NATUREZA     0PINATIVA.     SEGURANCA
DEFERIDA.   I   Repercuss6es   da   natureza  jurfdico-administrativa   do   parecer
juridico:  (i)  quando  a  cousulta  e  facultativa,  a  autoridade  nao  se  vlncula  ao
parecer   proferido,   sendo   que   seu   poder   de   decisao   nao   se   altera   pela
manifestacao  do   6rgao   consultivo;   (ii)   quando  a  consulta   6  obrigat6ria,  a
autoridade  administrativa  se  vincula  a  emitir  o  ato  tal  como  submetido  a
consultoria, com parecer favoravel ou contrario, e se pretender praticar ato de
forma diversa da apresentada a consultoria, devefa submete-Io a novo parecer;
(iii) quando a lei estabelece a obrigagao de decidir a lur de parecer vinculante,
essa  manifesta9ao  de  teor  jurfdica  deixa  de  ser  meramente  opinativa  e  o
administrador nao podera decidir senao nus termos da condusao do parecer ou,
entao,  nao  decidir.  11.  No  caso  de  que cuidam  os autos, o parecer emitido  pelo
impetrante    nao   tinha    cardter   vmculante.   Sua   aprovacao   pelo    superior
hierdrquico  nao  desvirtua  sua  natureza  opinativa,  nem  o  toma  parte  de  ato
administrativo posterior do quel possa eventualmente decorrer dano ao erdrio,
mas apenas incorpora sua fundamentagao ao ato. HL Controle extemo; i lfcito
concluir que 6 abusiva a responsabiliza9ao do parecerista a luz de uma alargada
relagao de causalidade entre seu parecer e o ato administrativo do qual tenha
resultado  dano  ao  erario.  Salvo  demonstracao  de  culpa  ou  erro  grosseiro,
submetida ds instancias administrativo-disciplirmres ou jurisdicionais pr6prias,
nao cabe a responsabilizacao do advogado pdblico pelo conteiido de seu parecer
de natureza meramente opinativa.  Mandado de seguranca deferido.  (Supremo
Tribunal Federal STF -MANDADO DE SEGURANqA: MS 24631 DF)

Desta  forma,  reitera-se o teor meramente  opinati`ro do  presente parecer, nao vinculando a
decisao do Admimstrador no presente caso, porquanto, cumpre-mos a fungao de analise a legalidade do
procedimento, ben como os pressupostos formais da contratagiv, ou seja, avaliar a compatibiLidade dos
atos administrativos produzidos no processo de contratacao pdblica com sistema juridico vigente. Assim, a
conveniencia da realizacao de determinada contratapao fica a cargo do Gestor Pdblico, ordenador
das despesas

D0 MinIT0

Nossa  Carla  Magma  de  1988,  em  seu  al+  37,  XXL  tornou  o  processo  licitat6rio  condjf6o
indfspensdveJ para os contratos, que tenham como parte a Administragao P`lblica, como se pode observar, in
verbis:

XXI  -   Ressalvados  os  casos   especificados  na  legislagao,  as  obras,  servigos,
compras e alienag6es ser5o contratados mediante processo de ltcitagao ptiblica
que assegure igualdade de condig6es a todos os concorrentes, com clausulas que
estabelecam   obriga¢6es  de  pagamento,   mantidas  as   condiF6es   efetivas   da
proposta,   mos  termos   da   lei,   o   qual   somente   permitira   as   exigencias   de
qualificagiv, tecnica e economia indispensaveis a garantla do cumprimento das
obrigag6es.
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ESTADO DA IIARAiBA
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 0LINDA

"CASA MARCAL HENRIQUE DE LIMA"

Deste  modo,   percebe-se  que  licitar  6   regra,  considerando-se  ser  este  o   procedimento
administrativo  pelo  qual  o  ente  pdblico  procede  uma  selec5o,  de  forma  imparcial,  entre  interessados,
avaliando  atrav6s  de  requisitos  objetivos,  aquele  que  melhor  atende  a  sua  pretensao,  considerando  os
Principios Constitucionais da impessoalidade, mora]idade, eficiencia, legalidade, economicidade e, ate onde
6 possivel valorar objetivamente, o aspecto tecnico.

A Lei nQ 14.133, de 1 de abril de 2021, a chamada "Nova Lei de Licita96es", foi publicada com o
ob]etivo de regulamentar o citado dispositivo coustitucional, e criar padr6es e procedimentos para reger a
contratagao pela Administragao.

A  obrigatoriedade  da  realizafao  do  procedimento  licitat6rio  6  urn  corolario  do  principio
constitucional  da isonomia,  previsto  na  Constitui9ao  Federal  de  1988  (art.  59,  I),  pelo qual, todos devem
receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, desse modo que os parceiros sejam escolhidos por crit€rios
de  amizade  pessoal  e  outros  interesses  que  nao  o  da  consecu9ao  da  finalidade  ptiblica.  Assim,  o  objeto
imediato   e   pr6prio   da   licita9ao   6   evitar   a   ocorr6ncia   do   arbitrio   e   do   favoritismo.   Segundo   o
constitucionalista   Alexandre   de   Morais,   "a   licita€5o   representa,   portanto,   a   oportunidade   de
atendimeneo ao interesse pth]ico, pelos particulares, numa situafao de igualdade".

Sempre  que  haja  possibi]idade  de  concoITencia, sem  prejufzo  ao  interesse ptiblico,
deveri  haver  ]icita¢ao.  A  contrata9ao  direta,  sem  reaLiza9ao  do  previo  certame  Licitat6rio,  somente  e
admitida excepcionalmente, nas hip6teses trazidas na pr6pria lei. Tais situa96es, contudo, configuram-se em
exce£6es a regra geral. A licitagao 6 regra; a contrata9ao direta, exce¢o.

Assim, retiradas as hip6teses de excel)cionalidade, 6 obrigat6ria a realizagao do procedimento
licitatorio  pela Administracao  Pdblica,  razao  pela  qual,  recomendo  que  no  pl.esente  caso,  seja procedido
licitag5o na modalidade adequada.

Em que pese a obrigatoriedade de realizagao de procedimento licitat6rio, o pr6prio dispositivo
constitucional  reconhece a existencia de excec6es a regra ao efetuar a ressalva dos casos especificados na
legislagao, quais sejam a dispensa e a inexigibilidade de licita9ao.

Sendo  assim, o ]egislador Constituinte admitiu  a possibilidade de existirem  casos em  que a
licita9ao   podera  deixar  de   ser  realizada,  autorizando  a  Administra€ao   Pdblica  a   celebrar,  de  forma
discricioniria, contrataf6es diretas sem a concretiza9ao de certame licitat6rio.

A   contratacao   direta,   sem   licita9ao,   com   fundamento   na   inexigibilidade,   baseia-se   na
inviabilidade de competi9ao e/ou singularidade, entendendo-se colno tal a impossibilidade de compara9ao
entre  diversos  possiveis  executantes  do  servico  prestado,  conforme  disposto  no  art.  74,  da  Lei  nQ
14.133/2021.

0  presente  processo  de  licitagao,  versa  sobre a  contratacao  de  empresa  especializada  em
assessoria  contibil  para  prestacao  de  servicos  de  natureza  singular  junto  ao  municfpio,  destinados  a
assessoria e consultoria no acompanhamento de execugao orgament5ria, conforme especificado no pleito
de contratagao, presente mos autos.

Por   se   tratar   de   atividade   notoriamente   tecnica,   a   Lei   nQ   14.133/2021,   permite   a
inexigibilidade de licita9ao, possibilitando a contratacao direta. Passemos, entao, a analise especifica do seu
art. 74, inciso LIL, alinea "c", in verbis:

Art.  74,  E  inexigivel  a  licita¢ao  quando inviavel  a competi9ao,  em  especial  mos
casos de:
Ill  -  contratacao  dos  seguintes  servi€os  tecnicos  especializados  de  natureza
predominantemente   intelectual   com   profissionais  ou   empresas   de   not6ria
especializagao,   vedada   a   inexigibilidade   para   servicos   de   publicidade   e
divulgagao:
c)   assessorias   ou   consultorias   t6cnicas   e   auditorias   financeiTas   ou
tributirias;

AI6m  disso,  o  artigo  74,  da  I.ei  de  Licita¢6es  e  Contratos  Administrativos,  determina  que  a
inexigibilidade sd 6 aplicavel se o profissional ou empresa a ser contratado tenha not6ria especializacao,
pressuposto que 6 definido no § 39, do mesmo dispositivo.
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ESTADO DA PARAiBA
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 0LINDA

"CASA MARCAL HENRIQUE DE LIMA"

Logo, a interpretagao do artigo 74, da Lei ng 14.133/2021, permite concluir que 6 inexigfvel a
licitacao para a contratagao de escritorio de contabilidade ou contador, desde que estes particulares tenham
not6ria especializagao e que o servigo prestado seja de natureza singular, ou ainda se houver inviabilidade
de competigao.

Quanto a singularidade da natureza do servi¢o a ser prestado, 6 imprescindivel citar as lig6es
de Celso Ant6nio Bandeira de Mello, in Cul.so de Direito Administrativo, 28a Edigao, Editora Malheiros, p.
557-558:

Em   face   do   inciso   11   do   art.   13   (contratacao   de   profissional   de   not6ria
especializagao), pode-se propor a seguinte indaga9ao: basta que o servi¢o esteja
arrolado entre os previstos  no art.  13  e que  o  profissional ou empresa sejam
notoriamente especializados para que se con figure a inexigibilidade da licitagao,
ou  6  necessario  algo  mais,  isto  e,  que  nele  sobreleve  a  importincia  de  sua
natureza   singular?   Parece-mos   certo   que,   para   compor-se   a   inexigibilidade
concernente os servi9os arrolados no art. 13, cumpre tratar-se de servigo cuja
singularidade seja relevante para a Administragao (e que o contratado possua
not6ria  especializafao).  Se  assim  nao  fosse,  inexistiria  razao  para  a  lei  haver
mencionado  "de  natureza  singular",  logo  ap6s  a  refefencia  feita  aos  servigos
arrolados no art. e o servi9o pretendido for banal, comqueiro, singelo, e, por isto,
irrelevante que seja prestado por "A" ou por "8", nao haveria razao alguma para
postergar-se  o  instituto  da  licitacao.  Pois  6  claro  que  a  singularidade  s6  tern
ressonancia para o tema na medida em que seja necessaria, isto 6, em que por
fonga  dela  caiba  esperar  melhor  satisfa¢ao  do  interesse  administrativo  a  ser
provido.

Em relacao a not6ria especializagao, o pr6prio § 3Q do artigo 75 da Lei de Licitag6es e Contratos
traz seu conceito legal mos seguintes termos:

Art.  75.  (...)  §  3Q  Pal.a  fins  do  disposto  no  inciso  Ill  docaputdeste  artigo,
considera-se de not6ria especializa¢ao o profissional ou a empresa cujo conceito
no campo de sua  especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,
experiencia, publicac6es, organizagao, a|]arelhamento, equipe tecnica ou outros
requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho
6  essencial  e  reconhecidamente  adequado  a  plena  satlsfacao  do  objeto  do
contrato.

Sendo assim, da analise dos dispositivos legais acima transcritos, percebe-se que o legislador
ordinario erigiu dois requisitos necessarios a contrata¢o, urn de indole objetiva e outro de indole subjetiva,
a saber: a natureza singular do serviap e a not6ria especializagao do profissional.

Foram encaminhados referidos autos para analise tecnica juridica quanto a sua legalidade, na
forma do art.  53, § 1Q, da Lei nQ  14.133/2021, Lei das Licita¢6es e Contratos da Administracao  Ptiblica.  0
objeto do presents observa a exigencia legal de aperfei9oamento t6cnico do procedimento licitat6rio, ainda
que sob a forma de inexigibilidade.

Assim,  excluindo-se os elementos tecnicos e econ6micos que embasaram  o  procedimento, 6
realizada  a  presente  analise  sobre  os  elementos  e/ou  requisitos  eminentemente juridicos  do  presente
procedimento.

CONCLUSA0

Verifica-se no procedimento a existencia de recursos disponfveis a contrata9ao, bern como, a
opgao de enquadramento da contratagao pela CPL no Art. 74, Ill, "c" c/c Art. 6Q, XVIII, "c" e Art. 72 da Lei nQ
14133/2]'C°En::I:remdaedsop::hm°opjruess:E:a:::aau::Sc'e6s:.edcaeds:adno:as:keg:sa:i:edc?:,:::::tse:e:I,:geax.]Ss%:g::eds:

servidores aptos para tais atividades e a especializa¢ao dos profissionais indicados.
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Encontram-se autuados os demais documentos necessfrios ao presente procedimento dentre
eles  (i)  proposta de  prestagao de servigos  com  documentagao;  (ii)  despacho  da  autoridade  competente
autorizando o procedimento; (iii) a adequacao or9amentiria; (iv) autuagao pela CPL, incluindo-se aos autos:
nomeagao da CPL e analise do procedimento opinando pelo procedimento de inexigibilidade.

Quanto ao prego, deve a administra9ao ser cautelosa e efetivar pesquisas colacionando aos
autos,  proposta  que  se  afei9oe  como  m6dica  e  razoavel  o  valor  a  ser  contratado  pela  Administra9ao,
sobretudo, efetivando comparativo de pregos pagos por outros Municfpios quando da contratagao de banda
de igual porte.

Nesse sentido 6 o entendimento do Tribunal de Contas da Uniao:

Os diversos 6rgaos da Administracao deverao trocar informa96es para evitar a
pratica de precos conflitantes e variados para produtos similares. Isso permitira
a  deteccao de distorg6es  e impofa  ao gestor de  recursos  ptiblicos  o  clever de
recusar contratagao por pre9os superiores aos adotados em outros 6rgaos.

Dove-se, todavia, esclarecer que para ser possfvel a contratagao direta por inexigibilidade de
licicagao no presente caso, substancial restar comprovado que a proposta ofertada 6 a mais vantajosa para
a administragao. E, a demonstragao de que o valor contratado 6 equivalente ao praticado no mercado.

Nesse escopo, a Administracao Pdblica, para contratar, seja por meio de licitagao, seja por meio
de contrata¢5o direta, deve efetuar a avalia9ao do custo do objeto pretendido. Esse valor 6 obtido a partir da
pesquisa de pregos. A pesquisa de precos nao cumpre apenas o papel  de estipular o valor estimado ou
maximo da licitagao, ao contrdrio, ela influencia em todo o processo de contratacao e justamente por isso 6
indispensavel e 6 imprescindivel que seja feita adequadamente.

fomece`d£%s#6ITp#e#ssoar\eqvuaerae%=3IT#atoddea€=s%nnteas°dpe°=eeEes#:cad:sap°osnt#gos#=Sm°a#oFm?=pt\:#dee
possivel. Esse conceito ten sido tratado pelo TCU como "cesta de preaps aceitiveis", que engloba as mais
diversas fontes:

fornecedores, pesquisa em cati]ogos de fomecedores, pesquisa em bases
de  sistemas  de  compras,  avaliagao  de  contratos  recentes  ou  vigentes,
valores  adjudicados  em  ticita96es  de  outros  6rgaos  ptiblicos,  valores
registrados   em   alas   de   SRP   e   analogia   com   compras/contrata96es
realizadasporcorporaF6esprivadas(Ac6rdaos2.170/2007-Pe819/2009-
P).

0 que se espera, portanto, 6 que a pesquisa de precos seja realizada com amplitude suriciente
(Ac6rdao TCU 2637/2015-P), propopcional ao risco da compra, privilegiando a diretriz emanada peLo
art.  15  da  Lei  de  Licitag6es,  a  fin  de  que  o  balizamento  seja  fundamentado  mos  pregos  praticados  pela
Administracao  Pdblica.  Nesse  sentido,  somente  quando  nao  for  poss(vel  obter  pl.efos  referenciais  mos
sistemas oficiais 6 que a pesquisa pode se limitar a cotac6es de fomecedores (Ac6rdao TCU 2.531/2011-P).

Essa  pratica  decorre  de  habito  de  orienta¢ao  consolidada  por  alguns  6rgaos  de  controle,
Ac6rdao ng 3.026/2010 -Plen5rio, cujo voto consignou que:

A jurisprudencia do TCU 6 no sentido de que antes da fase externa da licita9ao hf
que se fazer pesquisa de pre9o para que se obtenha, no minimo, tres ongamentos
de  fornecedores  distintos  (Ac6rdao  nQ  4.013/2008-TCU-Plen5rio,  Ac6rdao  nQ
1.547/2007-TCU-Plenario).

Ou  seja,  para  a  estimativa  do  pre9o  a  ser  contratado,  6  necessario  consultar  as  fontes  de
pesquisas  que  sejam  capazes  de  representar o  mercado,  conforme ja  decidiu  a  corte,  sendo  que  se  faz
necessario a adocao de tal providencia para deslinde do certame.

Trata-se o caso ao que parece de situa9ao em que 6 inviavel a competigao, e ainda, em I.azao da
natureza  do  evento  que  se  enquadra  na  margem  do  poder  disericionario  do  Administrador,  pessoa
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ESTAD0 DA PARAIBA
cAunA MUNlclpAL DE NOvA OLINDA

"CASA MARCAL HENRIQUE DE LIMA"

competenteeautorizadapelaLeiparainferirseoprofissionalasercontratado|)orinexigibilidade6omais
adequadoaplenasatisfacaodoobjeto,que6arealizacaodeassessoriajuridicanomuniclpio.

Outrossim,acontrata¢odeassessoramentocontabil6necessarioparaaorganizacaoe
assessoramentodeplaneiamentodasfinan9asdomunictpio.

Desse  modo, frise-se, apesar de  ser inexiglvel  o processo  de  licitagao  propriamente dito, a
Administra9ao  nao  est6  totalmente  livre  para  a  escolha  do  contratado,  devendo  haver  urn minimo  de
formalidadeparapossibili[araafericaodosrequisitos,osquaisdevemestarprontamenteev]denciadosno
bojo do processo de inexigibilidade,

Ademais,   conforme  ja  yersado   em  analises   pregressas   6  entendimento   pac(fico   que  a
contratagao  direta  por  inexigibilidade  de  licitagao  esta  prevista  no  art.  74  da  Lei  n°  nQ  14.133/21  e
pressup6e  inviabilidade  de  competigao.  De  acordo  com  o  dispositivo:  "Art  74,  ``E  inexigi'vel  a  licitagao
quandoinviivelacompetig5o,emespecialnoscasosde...""Osincisos1,ne111doart74trazemhip6tesesde
cabimentodeinexigibilidade,masnaorestringeestaformadecontratacaodiretaacaracterizag5odeuma
delas.

Nesse sentido, comenta Marcal |usten Filho:

"Deve-seressaltarqueocaputdoart.25apresentafurl¢aonormativaautonoma,

de   modo   que   uma   contratagao   direta   podera   nele   se   fundar   direta   e
exclusivamente.Naoseimp6equeahip6tesesejaenquadradaemumdoslncisos
do referido art 25, os quais apresentam natureza exemplificativa.
(...)
A  redagao  do  art  25  determina,  de  modo  inquestionavel,  que  as  hip6teses
I.eferidas  nos  incisos  sao  meramente  exemplificativas.  Portanto,  pode  haver
inviabilidade de competicao  que nao se enquadre em nenhuma das situa96es
referidas  nos  tres  incisos  do  art  25.  Urn exemplo  sel.ia  a  contratagao  de  urn
determinado    fornecedor    de    servigos    ou    produtos    dotados    de    elevada
complexidade  e  gI.ande  sofistica9ao,  relativamente  a  atividades  dotadas  de
grande  potencial  nocivo  em  caso  de  falha.  Configurando-se  inviabilidade  de
competigao numa situacao que nao se enquadra  nos tres incisos do art.  25, a
contratagaoseraalicer9adadiretamentenocaputdodispositivo.(|USTENFILHO,
Margal.  Comenfarios  a  lei  de  licitag6es  e contratos  administrativos.  15.ed.  Sao
Paulo: Dial6tica, 2012. p. 409).

Conv6mtranscreverosensinamentosdeCelsoAnt6nioBandeiradeMelloarespeitodotema:

Sao licifaveis  unicamente objetos  quie possam ser fornecidos  por mais  de  uma
pessoa,umavezquealicitacaosup6edisputa,concorrencia,aomenospotencial,
entre    ofertantes    (.„)    S6    se   licitam    bens   homogeneos,    intercambiaveis.
equivalentes.Naoselicitamcoisasdesiguais.Cumprequesejamconfrontaveisas
caracteristicas  do  que  se  pretende  e  que  quais  quer  dos  objetos  em  certame
possamatenderqueaAdministra9aoalmeja.

Resta, definida a possibilidade tecnica  da presente forma de licitac5o, estando  plenamente
instruidoopl.ocesso.Assiln,I.atifica-seporoportunoenecessariosoba6ticalegalquetodososdocumentos
de  qualificagao  financeira, ainda  que pl.esentes  aos  autos,  deverao  ser conferidos,  de forma  reiterada  e
i`ei)etida,comofitoderestaremvalidoseregularesquandodaassinaturadoinstrumentocontratual,por
forgadedeterminagaolegal,como|)revistonaLeing14.133/21.

Ademais,paraperfeitoatendimentodosdispositivoslegaiseentendimentosjurisprudenciais
devemserprovidenciadosnosautosparaquesetenhamaximalegalidadeelegitimidadeadocumenta¢ao
queatesteasingularidadedoprofissionalouempl.esanaprestacaodosservi9os,comomeiodeevidenciar
nosautosqueinexistepossibilidadedeconcorrenciajfque6alegadoquenaohaoutraempresahabilit6vel
noMuniclpio,assimcomo,ajustificativadopregodosservi€osofertados.
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ESTrm DA IiARAiBA
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 0LINDA

"CASA MARqAL HENRIQUE DE LIMA"

Observa-se  que  ha  reiterados  entendimentos  pela  legalidade  do  procedimento,  tal  qual  o
presente 6 instru{do. Nesse sentido 6 entendin`ento pela viabilidade confirmado pelo pr6prio ST|, in veri]is:

"ACAO clvlL puBLlcA. iMPROBiDADE ADMINlsTRATlvA, PREPARO. REQursITO

DE  ADMlssmiLIDADE.  DESERcao.  cONTRAThcAO  DiRETA.  INExlGIBILIDADE
DE LicITAcfro. sERVIcOs TECNlcos DE CONTABILIDADE. PRESTADOR uNlco E
NOT6RiA EspEciALlzAcfro.  INOcORRENclA DE  DANO AO  ERARIO. Aus£NCIA
DE   INDiclos   DE   DESONESTIDADE.   IMPROCEDENCIA   DO   PEDIDO.   (ST|.   2a
Turma. julgado em 01/02¢013. AGRAV0  EM  RECURSO  ESPECIAL N9  273.095
MG (201Z/0268215{} RELATOR: MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES)

Conforme o julgado 6 de ser verificado que a alegacao de que a empresa a ser contratada possui
especializag5o em sous servicos e que este seria o motivador inicial e principal da presente contratagao se
ffaz necessfrio que sejam juntados aos autos os documentos que lastreiem essa afirmativa do ente ptiblico
como meio de se garantir seguran¢a para a contratag5o e lastro de legalidnde nas informa96es apresentadas.

Assim,  observado  o  apresentado,  corroborado  pelo  entendimento  superior,  ratifica-se,  por
oportuno e necessidade legal, qiie todas as exigencias gerais da legisla95o sejam apuradas e verificadas, de
forma  reiteradas,  para  maxima  protegao  e  garantia  do  poder  pdblico  contratante,  assim  todo§  os
ddocumentos de  qualificaq5o financeira,  previdenciiria, trabalhista  e  de falencia  e recupelrtyo
judicial de eventual contratante, deverao ser conferidos com o fito de restarem validos e regulares quando
da assinatura do instrumento contratual, por fonga legal, como previsto na Lei Federal n. 8.666/93.

Urge esclarecer, por fin, etn face da not6ria re]evancia que a veTacidade de todas as
informag6es e dooumentacao apresentadas s5o de inteira responsabilidade da CPL.

Neste  diapasao,  conv6m  alertar para  a  possibilidade  de  apllca9ao  de  sang6es  de  natureza
polftica administrativa, pecuniaria e penal, em caso de malversagao de verba pdblica, decorrentes de atos
de improbidade previstos na lei nQ 8.429/1992 e da LC nQ  101¢001, que criou tipos penais, de medo a
tornar mats efetivos os princtpios constitucionais da administracao ptiblica (art. 37 da CF).

Entretanto,  para  melhor  deslinde  do  processo  e  na  busca  de  melhores  condi96es  para
aadministragao, RECOMENl)O. seja efetuada e encartada aos autos, PESO[ITSA DE PRECOS. inclusive com
diversas empnesas (mfnimo de trfes), com posterior contrataqao atraves de contrato para execucao dos
servys, l[TST[F[CAl\Il)0 0S PRECOS (Quarto a jiistificativa do preco, necessdrio se faz que o 6Tgao
licitamejuliteaosautosdoproeessoaspropostascomerciaisdosproponentes,bemcomoaconsultata
aos prepos de mercado, atraves de 6ngao oficial, para efeito de compara9ao de pre;os, pois a necessidade
da sociedade ou da Admlnistracao nao pode justificar pregos exorditantes ou al]usivos,  sob pena de ver
frustrada a moralidade na sele9ao das propostas) E AS RAZ6ES DA ESCOILIIA desde que o pretendente
tenha  condip5es  de  contratal.,  segundo  as  exigchcias  do  edital,  no  que  tange  a  capacidade  jurfdica,
regularidade  fiscal,  idoneidade  financeira,  que  h5o  de  ser  verificadas  antes  da  contratacao,  e  que
evidentemente haja vantagem pars administra¢o.

Portanto, atendidas as recomendac6es do presents documento, nao vislumbramos 6bice legal
ao  presente  procedimento  de  Djspensa  de  Licita9ao,  viabilizando  a  A[fTORITAtho  da  realizacao  da
DESPESA e respectivo EMPENIIO (art. 71, inciso IV, da Lei nQ 14.133/2021) e ASSINATURA do respectivo
CONTRATO (art. 90, Lei nQ 14.133¢021), hem como ao final, sua respectiva PUBI.ICACAO. observando-se
o prazo legal de 03 (tres) dias para tat (art. 75, § 3Q, Lei ng 14.133/2021}

Outrossim, atente-se a Comiss5o para identificar em ata inclusive documentalmente, todos os
interessados  do  certame,  inclusive  eventuais  representantes  de  empresas  participantes,  devendo  ser
colhidas todas as assinaturas e rubricados todos os documentos apresentados pelos eventuais proponentes,
registrando em ata qualquer incidente ou fato impeditivo em respeito ao principio da transparencia.

Por  derradeiro,  acaso o  gestor epee  per disi)ensar o  certame,  recomendo  a juntada  e
comprovagiv mos autos:

a)  de  toda  a  documentagao  de  regularidade  fiscal  prevista  no  art.  63,  inciso  Ill,  da  Lei  ng
14.133/2021,  de  modo  a comprovar que a  contratada  satisfaz os requisitos de habilitacfo  do  eventual
contratado;

b) juntada das declarac6es do art. 16, I e 11 da LC nQ
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ESTADO DA PARAjBA
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 0LINDA

"CASA MARquL HENRIQUE DE LIMA"

c) Pesquisa de mercado, de modo a atesear que os preaps |]raticados no ajuste sao os
mais vantajosos para administra95o;

d) publlca9ao do extrato do termo aditivo em analise na imprensa oficial com vistas a conferir-
lhe validade e eficacia, em face do princfpio da publicidade (art. 61, paragrafo tinico c/c o art. 37 caput da
CF), inerente a todos os atos administrativos.

Proponho o retorno dos autos a CPL, para conhecimento e prosseguimento do feito, consoante
apontamentos exarados nesta manifestagao juridica.

Por tim, reitere-se! Que o presente parecer tomou por base, exclusivamente, os elementos que
constam, ate a presente data, nos aiitos do processo administl.ativo em epigrafe. Destarte, incumbe, a este
6ngao, prestar consuLtoria  sob o  prisma  estritamente juridjco,  nao the  competindo adentrar a
conveniencia e a oporfunidade dos atos praticados no aml)ito da chefia do executivo, nem analisar
aspectosdenaturezaeminentementetecnico-administrativa,escoimandoainda,qualquerresponsabilidade
de  seu  signatirio  conforme o art.  2Q,  §  39  da  Lei  nQ  8906/94  e entendimento  do  ST|  no  RHC:  39644  RJ
2013/0238250-5.

Por fim, interessante e prudente que conste do contrato, que sera celebrado, que ambas as
partes contratante e contratada - devem cumprir e respeitar, durante toda a vigencia do contrato, o que
disp6e no § 1Q do altigo 37 da Constituicao Federal.

Uma  vez  adotadas  as  providencias  assinaladas  e  se  abstendo  da  apreciafao  dos  aspectos
inerentes a conveniencia e oportunidade mencionados acima, opina-se pela formalizagao do  processo de
contrata9ao direta, na forma do artigo 75,11, da Lei nQ 14.133/2021.

E o parecer. S.M.I.

Nova Olinda-PB, 04 de Fevereiro de 2025.
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ESTADO DA PARA[BA
C^lvIARA MUNICIPAL DE NOVA 0LINDA
"CASA MARCAL HENRIQUE DE LIMA"

REFERENTE:  PROCEDIMENTO DE  INEXIGIBILIDADE DE LICITAOA0

AUTORIZACAO

Expediente : SOLIC ITA9AO
Camara Municipal de Nova Olinda-PB.

ASsunto:       Procedimento de inexisibilidade de licitagao.
Anexo:           Solicita9ao     correspondente     devidamente     instruida     com     a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a  realizagao do procedimento de  lnexigibilidade de Licitagao,  nos temios do Art  74,  inciso Ill,  da  Lei
Federal n°  14.133/21, objetivando:

S%J,¥oT€&AgE:EjMAPMREENSTAOFEPNEAC+ACLA#Ac%AN¥AB,EFDSATDAEct3NDTEoSERcVAR%SRADEM€RScE,3%:ifEM:BJ3
0LINDA-PB.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, sera regido pela seguinte
regra:

Lei Federal n® 14.133, de 1° de abril de 2021.

Conforme  informagao  do  setor  responsavel  existe  disponibilidade  de  dotagao  especifica  no  orgamento  vigente,
apropriada  para  a  devida  execugao  do  objeto  a  ser  contratado,  inclusive  restou  devidamente  demonstrada  a
compatibilidade da previsao de recursos orgamenfarios com a compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitagao em tela, instruida de todas as informag6es e elementos correspondentes inclusive com a
justlficativa  para   a   necessidade  da  demanda   requerida,   a   Comissao  de  Contrata9ao   deste  6rgao,   para   a
formalizagao do referido processo de contratacao direta por lnexigibilidade de Licitagao.

Nova Olinda - PB, 31  de Janeiro de 2025.

Presidente da Mesa Diretora
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CAIVIAFIA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
"CASA MAR¢AL HENRIQUE DE LIMA"

Nova Olinda -PB, 05 de Fevereiro de 2025.
PORTARIA N° lN 002/2025

0   PRESIDENTE   DA  CAMARA  DO  MUNICIPIO   DE   NOVA  0LINDA,   ESTADO   DA   PARAIBA,   no   uso   de  suas
atribuie8es legais,

R E S 0 L V E:

Es:5:`TA:[E::£DS:RjA:::i:S*:gt##£8:B:,,%3p€;§EDn:SRo£:g;g§5;M5*e:g:T:E::;Xn{6£C£MNn:es#:.§j%M:::DT±`n:[:M#::s5:i
exposieao  de  motivos  coiTespondente  fundamentados  rna  Lei  Federal  n°  14.133,  de  1°  de  Abnl  de  2021.  a  qual  sugere  a
contrata9ao de:

-josE wANDERiAr\i piNTO RAMALHO ME
08.837.i79roooi48

Item(s),1-2.
Valor:  RS 66.COO.00

Publique-se e cumpra-se.

Presidente da Mesa Diretora

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 74BF.4916.6784.0790.0610.67F9.5BFF.963F. 
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"CASA MARCAL HENRIQUE DE LIIVIA"

Nova Olinda - PB, 05 de Fevereiro de 2025.
PORTARIA N° 002/2025 - 01

0   PRESIDENTE   DA  CAMARA   DO  MUNICIPIO   DE   NOVA  OLINDA,   ESTADO   DA  PARAiEIA,   no   uso   de  suas
atribuig6es legais,

R E S 0 L V E:

F#ER5%:DEJS:PE[;£XAT:#£#E#aNP:£=;€XAe£O:DaEid€#cil:C:gLg:B:%g;SAEn;:|i#:5±,T!u#:bi?€i€sEei?:NFrt¥:Tj:£C¥:=:NnT|i
do processo correspondente, a:

-lose v\IAr`iDERiAN piNTo RAMALiio ME
08.837.179/0001ut

Item(s):  1-2.
Valor:  R$ 66.000.00

Piibliqu?se e cumpra-se.

Presidente da Mesa Diretora

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 74BF.4916.6784.0790.0610.67F9.5BFF.963F. 
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CAIVIARA IVIUNICIPAL DE NOVA 0LINDA
"CASA MARCAL HENRIQUE DE LIMA"

Nova Olinda -PB, 05 de Fevereiro de 2025.
PORTARIA N° 002/2025 -02

0   PRESIDENTE   DA  CAMARA   DO  MUNICIPIO   DE   NOVA  0LINDA,   ESTAD0   DA   PARAiBA,   no  uso  de  suas
atribui96es legais,

R E S 0 L V E:

:3NPTIARAN£E#:'N#=oRF#%:;u&rasEd:°Pc:CNIF#LPCD£Anb#Et#udN¥g=A¥;effi:L%::jid¥:I:efrseDD:ECNrtA:s#A:5;,&°#A2¥°%'TqouiEBJ%ao

Publique-se e cumpra-se.

Presidente da Mesa Diretora

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 74BF.4916.6784.0790.0610.67F9.5BFF.963F. 
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ESTADO DA PARAiBA
C^MARA IVIUN[CIPAL DE NOVA OLINDA
"CASA MARCAL HENR]QUE DE LllvIA"

VALOR DE REFERENCIA: ConSulta do morcado

1.0.DO 013JETO

:;Ecio££t#bAODB::tjousNET;Ovi£§pfe#vi;M%|gNE:%¥p8Ari:EN#T5#[?N%&3pEBEEMBRIAE££jAEMSEPNETcg?LL#£GE3¥

2.O.DA CONSULTA DE MERCADO
2.1.Com base nos custos para execu9ao do objeto da contratacao, definidos na forma estabelecida no Art. 23, §
4°, da Lei 14.133rel , relacionamos abaixo o preco de referencia considerado satisfat6rio.
2.2.Mss que serviu de base para elaboragao da referida consuha: Janeiro de 2025.

C6DIG0                               DESCRICAO D0 ITEM                               UNIDADEQUANTIDADE P.UNITARIO  P. TOTAL
OBJETO:    Serviaps   de   Assessoria   E   Consultoria
Tecnica    Especializada    na   area   de   contabilidade
ptibljca,   planejando,   elaborando   e  acompanhando,
ate a decisao final. dos atos e fatos junto ao Tribunal
de    Contas    do    Estado    da    Paraiba,    ficando    a
escrituracao contabil por conta de tecnicos da pr6pria
Edilidade,  durante  o  presente  exercicio,  extensivo  a
prestaeao de contas anuais,  balancete e relat6rio de
gestao  fiscal,  conforme  entendimento  do  Conselho
Federal de Contabilidade:

a)    Em    emissao    de    parecer    confabil    e/ou
administrativos    que     reflitam     em     atos    e    fatos
contabeis, com fulcro na responsabmdade fiscal;

Res:)uEcapoeLaobiraa#: dqeuem'rne#fasmdee/Poru°J:i:;edme :i::    M Es
e/ou fatos contabeis;

c) Em acompanhamento de processos de gestao
contabil junto as exigencias do Tribunal de Contas;

d)  Em elabora9ao de defesas / justificativas, que
reflitam sabre atos e fatos contabeis junto ao Tribunal
de Contas, Ministerio Ptiblico e Tribunal de Justice;

e) Em analise de planos de governo;

0 Em analise de minuta de C6digo Tribufario;
g)  Em  analise tecnica de gestao pdblica junto as

aplicabilidades constitucionais exigidas pela CF;

h) Em emissao de parecer em analise de defesa;

11                       5.500,00     60.500,00

i)    Em    demais    servieos    de    consultoria    t6cnica
especializada;

2     :iae?:irc:fd°e2doa25Presta9a°   de   contas   anual   do     MEs                 1 5.500,00        5.500,00

Total     66.000,00

3.O.DO VALOR
3,1.A estimativa preliminar total e equivalente a R$ 66.00,00 (sessenta e seis nil reais).

4.0.DAS CONDICOES DA CONTRATACAO
4.1.0 prazo maximo para a execucao do objeto desta contratagao e que admite prorrogagao nos casos previstos
na Lei  14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado a partir da emissao da Ordem de Servi9o:

lnTcio:  3  (ties) dias

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 515D.FABE.7730.78D0.F157.F57B.8D94.2BDA. 
Justificativa de preço. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 11:53. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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Conclusao:  1 1  (onze) meses
4.2.Avigenciadapresentecontratagaosefadeterminada:ateofinaldoexerciciofinanceirode2025,considerada
da data de assinatura do respectivo instTumento de ajuste; podendo ser prorrogada,  nas hip6teses e nos termos
dos Arts.105 a 114, da Lei  14.133C1.
4.3.Os preaps contratados sao fixos e irrcajustaveis no prazo de urn ano.
4.4.Dentro   do   prazo   de  vigencia   da   contratacao   e   mediante   solicitacao  do   Contratado,   acompanhada   de
demonstragaoanaliticadavariagaodoscustos,pormeiodeapresentacaodaplanilhadecustoseforma9aode
pre¢os,oudonovoacordo,convengaoousenteneanomativaquefundamentaarepactuaeao,ospreapspoderao
ser repactuados ap6s o interlegno de urn ano,  com data vinculada:  a da apresentagao da proposta,  para custos
decorrentes  do  mercado;  e  ao  acordo,  a  convengao  coletiva  ou  ao dissidio  coletivo  ao  qual  a  proposta  esteja
vinculada, para os custos de mao de obra.
4.5.0  Contratante  nao se vinculara  as  disposig6es  contidas  em  acordos,  convenc6es  ou  dissidios  coletivos de
trabalho que tratem  de  materia  iiao trabalhista,  de pagamento de  partieipagao dos trabalhadores  nos lucros ou
resultadosdocontratado,ouqueestabelegamdireitosriaoprevistosemlei,comovaloresouindicesobrigat6rios
de  encargos  sociais  ou  previdenciarios,  bern  como  de  pregos  para  os  insumos  relacionados  ao  exercicio  da
atividade.
4.6.EvedadoaoContratantevincula+seasdisposig6esprevistasnosacordos,conveng6esoudissidioscoletivos
de  trabalho  que  tratem  de  obrigae6es  e  direitos  que  somente  se  aplicam  aos  contratos  com  a  Adminlstragao
P0blica.
4.7.Arepactuacaodevefaobservarointerregnominimodeumano,contadodadatadaapresentagaodaproposta
ou da data da tiltima repactuagao.
4.8.A repactuagao podefa ser dividida em tantas parcelas quantas forem  necessarias,  observado o principio da
anualidade do  reajuste de preaps da contrata9ao,  podendo ser realizada em  momentos distintos para disoutir a
variacaodecustosquetenhamsuaanualidaderesultanteemdatasdiferenciadas,comoosdecorrentesdemao
de obra e os decorTentes dos insumos necessarios a execucao dos servi9os.
4 9.Quando  a  contrataeao  envolver  mais  de  uma  categoria  profissional,  a  repactuaeao  processada  com  data
vinculada  ao  acordo,  a  convengao  coletiva  ou  ao  dissidio  coletivo  ao  qual  a  proposta  esteja  vinoulada,  para  os
custos  de  mao  de  obra,  podera  ser  dividida  em  tantos  quantos  forem  os  acordos,  conveng6es  ou  dissidios
coletivos de trabalho das categorias envolvidas na contratagao.
4,10.0registrodavariagaodovalorcontratualparafazerfacearepactuagaodepreapspodefaserrealizadopor
simples apostila.
4.11.0prazopararespostaaopedidoderepactuacaodepregos,quandoforocaso,sefadeateummes,contado
dadatadofornecimentodetodaadocumentagaoprevistano§6,doArt.135,daLei14133ral.
4.12.0  pagamento  sera  realizado  mediante  processo  regular  e  em  observancia  as  normas  e  procedimentos
adotados,  bern como as disposig6es dos Arts.141  a  146 da Lei  14.133&1; da seguinte maneira:  Para ocorrer no
prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

Nova Olinda - PB, 29 de Janeiro de 2025.

ALVES DA SILVA
b-.I;;t-o-r;ae Administracao, Finangas e Planejamento
FABIOLLA

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 515D.FABE.7730.78D0.F157.F57B.8D94.2BDA. 
Justificativa de preço. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 11:53. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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ESTADO DA PARAIBA

CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
"CASA MAReAL HENRIQUE DE LilvlAn

EXPosl¢AO DE MOTIVOS N° 002/2025

Nova Olinda - PB, 03 de Fevereiro de 2025.

1.0 -DO 0BJETIVO

:ETA:a:P:r;:s:::£::::ig:dE:cepNer%::V€iN°pT#:A:cgdo:R:E::a¥+its:A:::;55nN%L¥£:pD#:;';gsi€8#eiEsfr:af|§ip::
DE  NOVA OLINDA-PB.

2.0 -DA NECESSIDADE DA CONTRATA¢AO
A contratagao do objeto acima descrito sera efetuada,  nos temo das especifica9des tecnica§ e informag8es complementares

i:sr3S::§ie%rd£E%:a:¥tg{fie£-a:£8BiREEj#i;°E6N°?gEFfi#¥;#i#cE:ckie#L##eRi88A:8feof£:a£:E%geFp¥3rv:9:
NOVA OLINDA-PB -.  considerada oportuna e imprescindivel,  ben come relevante medida de interesse pdblico;  e ainda,  pela
necessidade de  desenvolvimento de  a9des conlinuadas  para  a  promogao de  atividades  pertlnentes,  visando  a  maximizaeao
dos   recursos  em   relacao   aos  objetivos  progranlados,   observadas  as  diretrizes  e  metas  definidas  nas  ferramentas  de
planejamento aprovadas.

3.0 -DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrencla das caracteristicas e partlculandades do obieto da contratacao em tela, a mesma podera ser efetuada iunto a:
JOSE WANDERIAN PINTO RAVALHO ME -R$ 66.000,00.  -Entidade ou profissional muito bern conceituado no desempenho
das  atividades  inerentes ao  ramo  perrinente  a sua especlalidade.  apresentando 6tlma qualldade e  preaps dos seus  produtos
ofertados e/ou serviaps prestados, ja comprovados anteriormente, justificando, desta foma. a sua escolha.

4.0 -DA JuSTIFICATIVA DO PRECO
0   valor   da   referida   contratagao   esta   satisfatorio   e   compativel   com   os   preaps   praticados   no   mercado,   conforme   a
correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa apropriada, em anexo.

5.0 -DO FUNDAIVIENT0 LEGAL
Entende-se  que  a  regra  da  obrigatoriedade  da  licitagao  nao  e  absoluta,  contemplando  excegdes,  que  a  ptopria  legislacao
enumera.  Portanto a contrataGao em comento  pedera ser acobertada  par lnexigibilidade de  Licifecao,  nos temos do Art.  74,
inciso Hl, da Lei Federal n° 14.133/21 :

"Art. 74. E inexigivel a licitapeo quando inviavel a competicao, em especial nas cases de."

Nil-contratacaodosseguintesserviapstecnife.espe.cializep9S.a?_n=t_u_rez_a_P±?mpTaT!=LIt^e:n.t^e^!nte^I#hun?,L=.m^PT\fisas±3,?da:S<
:i-a.%':.=s.a-5-5;%t-6%{.8€-i6iiiliirS€6:-;edatdF-.a-inexigi9Ni9=d£\9?_ra__53_±q9=.t93^.P:b^'.fe!3;a^%hae.bdmivu!gbara#°,:aa!£St%#ass
{8cnGi'£5=-#i;Va;5;i8=i;#t:.i.E*E5.$6ir-iis;et±se.x.3i.!P!gs:b.)`.P.a^5%hop^S;^per.'S^a^S.:..aav^a'f3F9~€_Sroenm..9%E!inc)£=hsmsoQrian:,`5:"%n-Suff{g:£s-.{edrig='sr6:5Jiaiitii;i:s-a;i;dsirisoutributarias:a)fiscaliza.ca.o,.superv!sa??!_g£_?:sl=T_eTto.^de^^o.b.3^s,.o^u\
VsuervJ%;£g"5i.ui=ds.iifg-o;daf-ifi.€5-i=-i?=S|iu-di.cia.i?.prelTln!±_=±l~va.S^;~S.:=±:T5^n,t^°~eulaha23*jse£#.eon.t°,ad.e,ap.eossa°na!=;2)`
•%Jt.aYuvfcE6r5;dE;;:-d-e-ai€.5-ie-iie;i-a;Jder..hist6rico.;_h|_=n_t_ro_le_s._de_q_u~SI!S±£=!e^T'_6g.jT]L:nf'!=S=mtehsa%aeae%%g£<
'5e®`a=:p':Vei=ifti:i:#s:'irist-ru-i;e;I-:;ire:-e-rfJpitoLTenjg.±_p3_±Tctrosespeciflcosdeobrasedomeioambienteedemais
-servi§o.s de engenharia que se enquadrem no disposto neste inciso;"

6.a - DA CONCLUSAO
A concretizagao da referida contratacao poderia ocorrer com a aprovagao de Voesa Excelencia do processo em aprego, a qual
esta devidamente instruido com a documenta9ao pertinente, inclusive a minuta do respectivo contrato

AIenciosamente,

FABIOLLA ALVES DA SILVA
Diretora de Administrapao, Finaneas e Planejamento

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: FDBB.87AE.6C8D.DF87.D42C.0DBA.443E.4319. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 11:53. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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ESTADO DA PARAiBA
CAMAFIA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
"CASA MARCAL HENR[QUE DE LIMA"

REFERENTE:  PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE  LICITAGAO

DISPON IBILI DADE 0RCAM ENTARIA

Realizagao do referido processo de contrataeao direta objetivando:

£3Js:Ossg&N#:A:3cfEOcNpcEOE#pFEisNAEjESEE:i3,LiFz###£¥c3R:i:tL#faEDjEUNi5Rxi%sMARE
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB.

DECLARACAO

Conforme  solicitado,  declaramos  haver  previsao  de  dotacao  apropriada  no  ongamento  vigente  para  a  devida
execu9ao do objeto a ser contratado ficando,  portanto, demonstrada, pela reserva ongamentaria que neste ato foi
realizada, a compatibilidade da previsao desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos nao Vinculados de lmpostos:
01.010 CAMARA MUNICIPAL
Manutengao das Atividades da Camara Municipal
C lassificagao Prog ramatica :
3390.39.99 - 15001000 -Outros Serviaps de Terceiro Pessoa Juridica

Nova Olinda - PB, 30 de Janeiro de 2025.

FABIOLLA ALVES DA SILVA
Diretora de Administraeao, Finangas e Planejamento

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 6596.3BA7.9F8F.AE4A.DD3E.3FF5.90C9.D479. 
Previsão Orçamentária. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 11:53. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 11:53:30 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16529/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Nova Olinda,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cristovão Fernandes da Silva.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Nova Olinda
Número da Licitação: 00002/2025
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 05/02/2025
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Nova Olinda
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 66.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORAMENTO TÉCNICO EM PLANEJAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE JUNTO À CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 66.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): ESCRITORIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA E WW INFO
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 08.837.179/0001-48
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 95e2537fc7c86ce117c2794b13577c6c

Autorização da autoridade competente Sim 3c397ef15dd327b22b8b647248cae0ab

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 74bf491667840790061067f95bff963f

Justificativa de preço Sim 515dfabe773078d0f157f57b8d942bda

Justificativa para a escolha do contratado Sim fdbb87ae6c8ddf87d42c0dba443e4319

Previsão Orçamentária Sim 65963ba79f8fae4add3e3ff590c9d479

Proposta 1 - Proposta e Anexos - ESCRITORIO DE CONTABILIDADE
PÚBLICA E WW INFO

Sim ce0c26e4347df606322bec84a8acefca

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: F1A3.978A.4412.FBE4.3F85.8A7B.A86C.4674. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 11:53. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: F1A3.978A.4412.FBE4.3F85.8A7B.A86C.4674. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 11:53. Responsável: tramita.
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ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
"CASA MARCAL HENRIQUE DE LIMA"

lNEXIGIBILIDADE N° 002/Z025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2025

coNTRATo ivI Ooer2025

TERMO  DE  CONTRATO  QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  A  CAMARA  MUNICIPAL  DE  NO\/A
OLINDA  E  josE  wAr\iDERLAN  piNTO  RAMALiio  ME,  PARA  EXEcucAO  DE  sERvico
cor\iFORME DiscRiMiNADo NESTE iNSTRUMENTo NA FORMA ABAixo:

Pelo  presente  instrumento  particular  de  contrato,  de  urn  lado  Camara  Municipal  de  Nova  Olinda-PB  -  Rua:  Dr.
Joao   Ldcio,   S/N   -Centre  -Nova  Olinda  -   PB,   CNPJ   n°  09.143.041/0001ro1,   neste  ate  representada  pelo
Presidente da Camara CRISTOVAO FERNANDES DA SILVA,  Brasileiro,  Casado,  residente e domiciliado na  Rue
Francisco Tlfago Assis,  S/N,  -Centro -  neste municipio de  Nova Olinda-PB,  CPF  n° 096.006.664-07,  Carfeira  de
ldentidade   n°   3698552   SSDS/PB,   doravante   simplesmente   CONTRATANTE,   e   do   outro   lado   o   JOSE
WANDERLAN   PINTO   RAMALllo   ME,   CNPJ   n°   08.837.179/000148,   neste   ate   representado   por   JOSE
WANDERLAN  PINTO  RAMALllo,  Brasileiro,  Casado,  residente  e  domiciliado  rna  Rua  Presidente  Joao  Pessoa,
S/N  -Centre -  neste  municipio de  Nova  Olinda-PB,  CPF  n° 473.630.704-82,  Cartelra  de  ldentidade  n°  892.767
SSDS/PB,  cloravante siniplesmente CONTRATADO,  decidiram  as partes contratantes assinar o presente contrato,  o quel se
regefa pelas clausulas e condic6es seguintos:

CLAuSULA PRIMEIRA -DOS FUNDAMEl\lTOS:
Este contrato decorre da  lnexigibilidade de  Licitagao n° 002ra025,  processada nos termos da Lei  Federal  n°  14.133,  de  1 a de
AI}ril  ale 2021 ;  e legislagao pertinente.  consideradas as aiferag6es posteriores das referidas normas,  as quais os contratantess
esfao sujeitos como tambem is clausulas deste contrato.

CLAUSuLA SEGUNDA -DO OELJETO:

:3Tj`TEi`f:£co%,Ea;D:EocE!i:a:v:a;i':E:a;cEo:|oAE:T|a?DiiipR:::P'Tg5n;t#j;o;'!Eh5,suoE:#8!:s:3EEFNeAo¥vg;Er:::!i!!:JeT%PTOEgai,%
0   servieo  devefa   ser  executado   rigorosamente  de  acordo   com   as  condi¢aes  expressas  neste   instrumento,   proposta
apresentada,  especificag6es tecnicas  oorTespondentes,  processo de  lnexigibilidade  de  Lioitagao  n° 002A2025 e  instru96es do
Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrigao; e sob
a regime de empreitada par prego unitario.

CLAusuLA TERCEIRA -DO VALOR E PRECOS:
0 valcir total deste contrato, a base do prego proposto, e de R$ 66.000.00 (sessenta e seis mil realsl.

c6DIGO DESCRICAO DO ITEM
0BJETO.     Servlcos     de     Assessoria     E     Consultona     Tecnica
Especializada    na    arcs    de    contabilidade    pdblica,    planejando,
elaborando e acompanhando,  ate a decisao final,  dos  atos  e fatos
junto   ao  Tribunal   de   Contas   do   Estado   da   Paraiba,   ficando  a
escrituragao  contabil  par  conta  de  tecnioos  da  pfopria  Edilidade,
durante   o   presente   exerclcio,   extensi\ro   a   presfacao   de   contas
anuais,     balanoste    e     refal6rio    de    gestao    fiscal,     conforrne
entendinento do Consel ho Federal de Contabilk]ade,

a)  Em  emissao  de  parecer  contabil  e/ou  administhros  que
reflltam  em  atos  e fatos contabeis,  com fulcro  na  responsabilidade
fi9Ca',

b)  Em elaboracao  de  minutes de Projetce de  Lei / Resolu9ao
Nomativa que reflitam e/ou afctem atos e/ou fatos contabeis.,

c) Em acompanhamento de processos de gestao contabil junto
as exigencias do Tnbunal de Contas;

d) Em elaboracao de defesas / justificatlvas. que reflitam sobre
ato8   e  fatos   contabei8  junto   ao  Tribiinal   de   Cortae.   Ministeno
Ptlblico e Tnbunal de Justl9a;

e) Em analise de pianos de govemo;
f) Em analise de minuta de C6digo TTibutario;

g)     Em     analise     t6cnica     de     gestao     I)tiblica    |'unto     as

UNIDADE   QUANTIDADE    P,UNITARIO          P. TOTAL

MES                      11                     5. 500,00              60. 500,00

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 764C.4786.DE6C.D1D8.F5F7.50A7.47A0.25CE. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.

22

22



aplicabil idades constitucionais exigidas pela CF.

h) Em emiss5o de parecer em analise de defesa;
i) Em demais serviqos de consutona tecT`ica especializada;

2          Elaboracao da prestaqao de contas anual do exerclcio de 2025                   MES                      1                      5.5cO.00               5.500,00

Total             66.000,00

CLAUSUIA QUARTA -DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO -REPACTUACAO:
Os preaps contratados sao fixos e irrcajustaveis no prazo de urn ano.
Dentro do prazo de vigencia da contrataeao e mediante solicitapao do Contratado, acompanhada de demonstrae3o analitica da
variaeao dos custos. par meio de apresentaeao da planilha de custos e formagao de pi.eeos, ou do novo acordo, conveneao ou
senten9a  normativa  que fundamenta  a  repactuaeao,  os  pre9os  poderao ser  repactuados  ap6s  o  interregna  de  urn  ano,  com
data vinculada: a da apresentaeao da proposta,  para custos decorrentes do mercado: e ao acordo, a conveneao coletiva ou ao
dissidio colctivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos de mao de obra.
0 Contratante nao se vinculara as disposieoes contldas em acordos, convengaes ou dissidtos coletivos de trabalho que tratem
de  materla  nao trabalhista,  de  pagamento de  participagao dos trabalhadores  mos  lucros ou  resultados do contratado,  ou  que
estabelepem dire.rtos nao  previstos em  lei,  coma valores ou  Indices obrigat6rios de encargos  sociais ou  previdenciarios,  bern
coma de precos para os insumos relacionados ao exercicio da atividade.
E vedado ao Contratante vincularLse as disposig6es previstas nos acordos, conven¢6es ou dissidios coletivos de trabalho que
tratem de obTigag6es e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administracao Pdblica.
A repactuagao devera observar o interregna mlnimo de iim ano, confado da data da apresentagao da  proposta ou da data  da
ultima repactuacao.
A  repactuagao  podefa  ser  dividida  em  tantas  parcelas  quantas  forem  necessan.as,  observado  o  principjo  da  anualidade  do
reajuste  de  pre9o§  da  contrafagao,  podendo  ser  realizada  em  momentos  distintos  para  discutir  a  variacao  de  custos  que
tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mao de obra e os decorrentes dos insumos
necessarios a execu9ao dos servieos.
Quando a contratagao envolver mais de uma categoria profissional,  a repactuaeao processada com data vinculada ao acordo,
a convenpao coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual  a proposta esteja vinculada,  para os custos de mao de obra,  podera  ser
dividida  em  tantos  quantos  forem  os  acordos,  convene6es  ou  dissldios  coletwos  de  trabalho  das  categorias  envoividas  na
contratagao,
0 registro da variacao do valor contratual para fazer face a repaictuaeao de pre9os podefa ser realieado por simples apostila.
a  prazo  para  resposta  ao  pedido de repactuaeao  de  pregos.  quando for a  case,  sera  de ate  urn mes,  contado  da  data  do
fornecimento de toda a documentacao prevista no § 6, do Art.135, da Lei 14.133ral .

CLAuSULA QUINTA - DA DOTACAO:
As despesas correrao par conta da seguinte dotaeao, constante do orcamento vigente;
Recursos nao Vinculados de lmpostos:
01.010 CAMARA MUNICIPAL
ManutenQao das Atividades da Camara Municipal
C lassifica9ao Prog ramatica :
3390.39.99 - 15001000 -Outros Servigos de Terceiro Pessoa Juridica

CLAUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO:
a   pagamento  sera  efetuado   mediante  processo  regular  e  em  observancia  as   normas  e   procedimentos  adotados   pelo
Contratante,  hem coma as disposiO6es dos Arts.141  a  146 da  Lei  14.133C1:  da seguinte maneira: Para ocorrer no  prazo de
trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

CLAUSULA SET"lA -DOS PRAZOS E DA VIGENCIA:
Os prazos maximos de inicio de efapas de execueao e de conclusao do objeto ora contratado,  que admitem  prorrogacao nas
condie6es  e  hip6teses  previstas  na  Lei  14.133/21,  estao  abaixo  indicados  e  serao  considerados  da  emis§ao  da  Ordem  de
Servigo:
a - lnicio: 3 (tres) dias;
b - Conclusao: 1 1  (onze) meses.
A vigencia  do  presente  contrato  sera  determinada:  ate  o  final  do  exercicio  financeiro  de  2025,  considerada  da  data  de  sua
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hip6teses e nos termos dos Arts,105 a 114, da Lei 14.133/21.

CLAuSULA OITAVA -DAS 0BRIGAC6ES DO CONTRATANTE:
a  -  Efetuar a  pagamento  relative  a  exeou9ao  do  serviap  efctivamente  realkado,  de  acordo  com  as  respectivas  clausulas  do
presente contrato:
b - Proporcionar ao Contratado toclos os mejos necessarios para a fiel execucao do servipe contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto a qualidade do servico,  exercendo a  mais ampla e
completa fiscalka9ao, a que nao exime a Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais;
d  -  Designar  representantes  com  atribui96es de  Gestor e  Fiscal  deste  contrato,  confomie  requisites estabelecidos  na  norma
vigente,   ou   pelos   respectivos   substtiltos,   especialmente   pare   ccordenar   as   atividades   relacionadas   a   fiscalizaqao   e
acompanhar e fiscalizar a sua execi[cao,  respectivamente, permitida a contratagao de terceiros para assistencia e subsidio da
fisca[izacao com informac6es pertinentes a essa atribuicao;
e -Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposi96es dos Arts.115 a 123 da Lei 14.133/21.

CLAUSULA NONA -DAS 0BRIGACOES DO CONTRATADO:
a - Executar devidamente o servico descrito na clausula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parametros
de   qualidade   estabelecidos   para   a   ramo  de   atMdade   relacionacla   ao   objeto   contratual,   com   observancia   aos   prazos
estipulados;

EE
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b - ResponsabilLzar-se por todos os Onus e obrigag6es concemerites a legislacao fiscal,  civil, tributaria e trabalhista,  bern come
por todas as despesas  e compromissos assumidos,  a qualquer titiilo,  perante seus fomecedores ou terceiros em  razao da
execu9ao do objeto contratado;
c  -  Manter  preposto  capacitado  e  idoneo,  aceito  pelo  Contratante,  quando  da  execueao  do  contrato,   que  o  represente
integralmente em todos os seus atos;
d - Pernnitir e facilitar a fiscaliza9ao do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Sera  responsavel  pelos danos  causados diretamente ao Contratante ou  a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou  dolo  na
execugao  do  contrato,  nao  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalizagao  ou  a  acompanhamento  pelo  6rgao
interessado;
f -  Nao  ceder,  transfenr ou  subcontratar,  no todo  ou  em  parte,  o  objeto  deste  instmumento,  sem a  conhecimento  e  a  devida
automaagao expressa do Contratante:
g  -  Manter,  durante  a  vigencia  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obriga96es  assumidas,  todas  as  condie6es  de
regularidade   e   qualificaeao   exigidas   no   respectivo   processo   de   contrataeao   direta,   apresentando   ao   Contratante   os
documentos necessalios, sempre qiie soljcitado;
h  - Cumprir a  reserva  de cargos prevista em  lei  para  pessoa  com deficiencia.  para  reabilitado da  Previdencia Social  ou  para
aprendiz,  bern come as reservas de cargos previstas em outras normas especrficas, ao longo de toda a execu9ao do contrato,
e sempre que  solicitado  pelo  Contratante,  devefa  comprovar o  cumprimento  dessa  reserva  de  cargos,  com  a  indica¢ao  dos
empregados que preencherem as referidas vagas;
i  -  Apresentar,  quando  solicitado  pelo  Contrafante,  sob  pena  da  mesma  multa  aplicada  pela  infragao  administrativa  de  dar
causa  a  inexecugao  total  da  contrata9ao,  comprovagao  do  cumprimento  das  obrigag6es  trabalhistas  e  com  a  Fundo  de
Garantia  do  Tempo  de  Servico  em  relacao  aos  empregados  diretamente  envolvidos  na  execueao  do  presente  contrato,  na
forma estabelecida no Art.  50, da Lei  14,133/21 ;
j -Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposic6es dos Arts.115 a 123 da Lei 14.133/21

CLAUSULA DECIMA -DA ALTERAC^O E EXTINCAO:
Este  contrato  podera ser alterado  com a devida justifcativa,  unilateralmente pelo  Contratante ou  por acordo entre  as  partes,
nos   casos  e  condie6es  previstas  nos  Arts.   124  a   136  e  sua  extingao,  formalmente  motivada  nos  autos  do  processo,
assegurados  o  contradit6rio  e  a  ampla  defesa,  ocorrefa  nas  hip6teses  e  disposig6es  dos  Arfe.137  a  139,  todos  da  Lei
14.133/21.
Nas  alterac6es  unilaterais  a  que  se  refere o  inciso  I,  do  caput do Art.124,  da  Lei  14.133ral,  o Contratado  sera  obrigado  a
aceitar,  nas mesmas condi96es contratilais, acfescimos ou supressaes que se fizerem nos servigos, de ate o respectivo limite
fixado no Art.  125,  do  mesmo diploma  legal,  do valor inicial  atualizado do contrato.  Nenhum actescimo ou supressao  podefa
exceder o limite estabelecido, salvo as supress6es resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA -DO RECEBIMENTO:
Executada a  presente contratagao e observadas as condiapes de adimplemento das obriga96es pactuadas,  os procedjmentos
e  conclic6es  para  receber  o  seu  objeto  pelo  Contratante  obedecerao,  conforme  o  caso,  as  disposi96es  do  Art.  140,  da  Lei
14.133/21.

Por se tratar de servigo, a assinatura do termo detalhado de recebimento provis6rio, se daft pelas partes, ciuando verificaclo o
cumprimento das exlgencia§ de carater tecnico,  ate 15 (quinze) dias da comunicaeao escrita do Contatado.  No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo. sera emitido e assinatura pelas partes, apenas ap6s o decurso do prazo de observacao ou
vistoria,  que comprove  o atendimento das exigencias contrafuais,  nao  podendo esse  prazo ser superior a 90  (noventa)  dias,
salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CL^uSULA DECIMA SEGUNDA -DAS PENALIDADES:
0 licitante ou o Contratado sera responsabilizado adminjstrativamente, facultada a defesa no prazo legal do interessado,  pelas
infrag6es  previstas  no  Art.  155,  da  Lei  14.133ral  e  serao  aplicadas,  na  forma,  condig6es,  regras,  prazos  e  procedimentos
definidos nos Arts.156  a  163,  do mesmo diploma legal,  as seguintes sang6es:  a -adver(encia aplicada exclusivamente pela
infraeao administrativa de dar causa a jnexecueao parcial do contrato, quando nao se justificar a imposicao de penalidade mais
grave;  b  -  multa  de  mora  de  0,5%  (zero  virgula  cinco  par  cento)  aplicada  sobre  o  valor  do  contrato,  por  dia  de  atraso
ini-ustificado  na execucao do objeto da  contratacao;  c -murfa de  10%  (dez por cento) sabre o valor do contrato  por qualquer
das  infraeaes administrativas previstas no referido Art.155;  d -impedjmento de licitar e contatar no ambito da Administragao
Pdblica direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a saneao, pelo prazo de dais anos, aplicada ao responsavel pelas
infrag6es  administrativas  previstas  nos  incisos  11,Ill,  lv,  V,  VI  e  Vll  do  caput  do  referido  Art.155,  quando  nao  se justificar  a
impo§ieao  de  penalidade  mais  grave;  e  -  declaracao  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  no  ambito  da  Administraeao
Ptlblica  direta  e  indireta  de  todos  os  entes  federativos,  pelo  prazo  de  cinco  anos,  aplicada  ao  responsavel  pelas  infrag6es
administrativas previstas nos incises VIll, lx, X, Xl e XIl do caput do referido Art. 155, hem como pelas infrac6es administrativas
previstas mos incisos 11,Ill.  IV, V, VI  e VIl do caput do mesmo artigo que justfiquem a imposieao de penalidade mais grave que
a san9ao referida no § 4° do referTdo Art.156; f -aplicacao cumulada de outras san96es previstas na Lei 14.133/21.
Se  o  valor da  multa  ou  indenizagao  devida  nao for recolhido  no  prazo de  15  djas  apes  a  comunieagao  ao  Contratado,  sera
automaticamente  descontado  da  primeira  parcela  do  pagamento  a  que  o  Contratado  vier  a  fazer  jus,  acrescido  de  juros
morat6rios de 1 % (urn per cento) ao mss, ou, quando for o caso. cobrado judicialmente.

CLAUSULA DECIIvtA TERCEIRA -DA COMPENSA¢A0 FINANCEJRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nao tenha concorrido
de alguma fomia para  o atraso,  sera admitida a compensag5o financeira. devida desde a data limite fixada para o pagamento
ate  a  data  correspondente  ao  efetivo  pagamento  da  parcela.  Os  encargos  morat6rios  devidos  em  razao  do  atraso  no
pagamento  sefao  calculados  com  utilizaeao  da  seguinte formula:  EM  =  N  x  VP  x  I,  onde:  EM  =  encargos  morat6rios;  N  =
ndmero de dias entre  a data  prevista  para  a  pagamento e  a do  efetivo  pagamento;  VP = valor da  parcela  a  ser  paga;  e  I  =
fndice de compensagao financeira,  assim apurado:  I = ITX + 100) + 365, sendo TX = percentual do lpcA-IBGE acumulado nos
altimos doze meses ou,  na sua falta,  urn novo  lndice adotado pelo  Govemo  Federal que o substitua.  Na hip6tese do referido
lndioe  estabelecido  para  a  compensacao finanoeira  venha  a  ser extinto  ou  de  qualquer forma  nao  posse  mais  ser  utilizado,
sera adotado, em substitui9ao, o que vier a ser determinado pela legislacao entao em vigor,
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a -As partes contratantes deverao cumprir a Lei n° 13.709, de  14 de Agosto de 2018, que 6 a Lei Geral de Protecao de Dados
Pessoais  LGPD,  quanto  a todos os dados pessoais a que tenham  acesso em razao deste contrato,  independentemente de
declaragao ou de aceitagao expressa.
b - Os dados obtidos somente poderao ser iitilizados para as finalidades que jusfficaram seu acesso e de acordo com a boa-fe
e com os principios do Art. 6°, da Lei  13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido. fora das hip6teses permitidas em Lei.
d  - Constitui  atribuigao  do Contratado  oriental e treinar sells empregados,  quando for o caso,  sabre os deveres,  requisites e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
e -a Contratante devera ser informado, no prazo de cinco dias uteis sobre todos os contratos de suboperacao firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.
f  -  0  Contratado  devefa  exigir  de  §uboperadores  e  subcontratados  o  cumprlmento  dos  deveres  da   presente  clausula,
permanecendo integralmente responsavel per garantir sua observancia.
g   -  0   Contratante  podefa   realLzar  diligencia  para  aferir  o  cumprimento  desta  clausula,   devendo  o  Contratado  atender
prontamente eventuais pedidos de comprovacao formulados.
h  -  0  Contratado  devera  prestar,  no  prazo fixado  pelo  Contratante,  prorrogavel  mediante justificativa,  quaisquer informag6es
acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i -Terminaclo o tratamento dos dados nos termos do Art.  15, e clever do Contratado elimina-los, com excegao das hip6teses do
Art.  16,  ambos  da  Lei  13.709/18,  incluindo  aquelas  em  que  houver  necessidade  de  guarda  de documentacao  para  fins  de
comprovacao do cumprfmento de obriga9aes legais ou contratuais e §omente enquanto nao prescrtas essas obrigag6es.
j  -  Os  bancos de dados formados a  partir da execugao do objeto deste contrato,  notadamente aqueles  que se  proponham  a
armazenar  dados   pessoais,   devem   ser  mantidos  em  ambiente  virtual   controlado,   com   registro   individual   rastreavel  de
tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data,  hofario e registro da finalidade,  para efeito
de  responsabilizaeao,  em  caso  de  eventuais  omiss6es,  desvios  ou  abusos.   Os  referldos  bancos  de  dados  devem  ser
desenvoMdos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilizaeao desses dados pelo Contratante nas hip6teses previstas
na LGPD.
k  -  0  presente  contrato  esta  sujeito  a  alterapoes  nos  procedimentos  pertinentes  ao tratamento  de dados  pessoais,  quando
indicado pela autoridade competente,  em especial a Autoridade Nacional de  Protegao de  Dados ANPD,  par meio de opini6es
tecnicas ou recomendag6es, editadas na forma da LGPD.

CLJLuSULA DECIMA QU]NTA -DO FORO:
Para dirimir as questbes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Fora da Comarca de Pianc6PB.

E,  per estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas
testemunhas.

Nova Olinda - PB, 06 de Fevereiro de 2025.

TESTEMUNHAS

Presidente da Mesa Diretora
CPF: 096. 006.664-07
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DIARI0 0FICIAII D0 MtJNIcfpIO
Estado da Paraiba -Nova Olinda -PB -EDICA0 0RDINARIA do dia 06 de Fevereiro de 2025-Pig. 01

Criado pela Lei Municipal N° 481  de 14 de Fevereiro de 2011

CAI`IARA MUNICIPAL I)E NOVA OLINI)A.PB
C^SA MARCAI. IIENRIQUE I)E IJMA

RUA: Dr9  /Oho  L.UC[O, S/N -CEJVTRO-CEP: 58798-000 FONE:  (83) 34S91247
C,N P,|: 09.143J]41/0001JJI

ESTAD0 DA PARAf BA
CAMARA MUNICIPAL I)E NOVA 01.INDA

EXTRATO DE CONTRAT0

8£!ECTuodcooNDTERAr£#sEETM£%R?€€sOuEEgEsc€#i#LCAO:AB£
CONSULTORIA    E    ASSESSORIA    |URfDICA    COM    VISTAS    Ao
ACOMPANHAMENT0       DE       PROCESSOS       |UDICIAIS       E/OU
ADMINISTRATIVOS.   |UNT0    AO    TRIBUNAL   DE    CONTAS   DO
ESTADO I)A PARAiBA, TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO (1! E
2a   lNSTANCIA),   MINISTERIO   PUBLICO,   JUSTlqu   FEDERAL   E

JIJSTICA  DO  TRABALHO,  BEN  COMO  ACOMPANHAMENTO  DE
A¢OES  JUNTO  AO  Sul'REM0 TRIBUNAL  FEDERAL  E  SUPERIOR
TRIBUNAL   DE   |USTICA,   E  AINDA  TRIBUNAL  DE  CONTAS   DA
UNIAO,     A     CAMARA     MUNICIPAl.     DE      NOVA     OLINDA-PB.
FUNDAMENT0 LEGAL: lnexigibilidade de Licitafao n9 001/2025.
DOTA¢AO:    Recursos    nao   Vinculados   de    lmpostos:    01.010
Camara   Municipal    Manutenfao    das   Ativldades    da    Camara
Municipal  Classificacao Programatica:    3390.36.99  -  15001000
0utros  Servi9os  de  Terceiros  -  Pessoa  Fisica.  VIG£NCIA:  ate  o
final do  exercicio financeiro de  Z025. PARTES CONTRATANTES:
Camara   Municipal   de   Nova   Olinda-PB   e:   CT   N9   005/2025   -
06,02.25 -DANIL0 JEFSON |ANUARI0 DA SILVA -R$ 60.500.00.

catARA MUNIcn.AL I]E NOvA OL[Ni]A-FD
CASA MARC^L l]ENRLQUE DE LJM^

RUA.  Dr9. |OAO I.IJCIO, S/N -CENTRO-CEP; 58798-Oco FONE   (83) 34591247
C.N.P.|'  09.143.041/000101

ESTADO DA PARAf BA
CAMARA MUNICIPAL DE NOVA 0L]NI)A

EXTRAT0 I)E CONTRAT0
0BJETO:  CONTRATA¢fio  DE  EMPRESA  ESPECIALIZAI)A  PARA
PRESTACAO  DE SERvl¢OS DE ASSESSORAMENTO TECNICO EM
PLANEJAMENTO,    FINANCAS    E    CONTABILII)AI)E    |UNTO    A
CAMARA   MUNICIPAL   DE    NOVA    0LINDA-PB.   FUNDAMENTO
LEGAL:   lnexigibilidade  de   Licitacao  ng   002/Z025.   DOTACAO:
Recursos nao Vinculados de lmpostos: 01.010 Camara Municipal
Manutenjao  das  Atividades  da Camara  Municipal  Chssifica9ao
Programitica:   3390.39.99   -   15001000  -   Outros  Servi;os  de
Terceiro  Pessoa  )urfdica.   VIG6NCIA:   at6  o   final   do   exercfcio

a:anNC;tra°doe[[2n°d2a5.::AR:ESNC9°NOTo#232N5TE_S::::2:2a5MTt#
WANDERLAN PINT0 RAMALIIO ME -RS 66.000.00,

C^MARA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB

CASA MARCAL HENRIQUE I)E LIMA
RUA' Drg` ioto Lucto, sin -cENTRo-cEp  58798-oco PONE. (83) 34591247

C.N P). 09143 041/000101

ESTADO DA PARAjBA
C^MARA MUN]C[PAL I)E NOVA OLINI)A

EXTRATO DE CONTRAT0
0BJETO:  LOCAC:A0 DE IM6VEL LOCALIZAI)O NESTA CIDADE DE
NOVA    0LINDA-PB.    DESTINADO    AO    FUNCI0NAMENT0    DE
ALMOXARIFAD0     PARA    ATENDER    AS    NECESSIDADES    DA
CAMARA   MUNICIPAL   DE    NOVA    0LINDA-PB.   FUNDAMENTO
LEGAL:   [nexigibilidade  de  Licita9ao  nQ   003/Z025.  DOTA¢AO:
Recursos nao Vlnculados de lmpostos: 01.010 Camara Municipal
Manutencao  das  Atividades  da  Cfmara  Mut`icipal  Cfasslfica¢ao
Programft]ca:    3390.36.99    -    15001000   0utros   ServIfos    de
Terceiros  -  Pessoa  Ffsica.  VIGfiNCIA:  ate  o  final  do  exei.cfcio

£:#°ofj:::2e:.CPTAR:EoSoC7;gJ2¥TAON6TOE2:;Sa_TOT;EM!XkcLPoa!
LEONIDAS DA SILVA - R$ 5.500.00.

CAMARA MUNICIPAI, DE NOVA OLINDA-PB
CASA MARCAL HENRIQUE I)E LIMA

QUA.  Drg  |0^O  LUclo, S/N -CENTRO-CEP  S8798-COO  PONG:  (83) 34591247
c.N,P,j. og i43.04i/uno I-o1

ESTAD0 DA PARAf tIA
CAMARA MLIN[C[PAL DE NOVA 0LINA

EXTRATO DE CONTRATO

3:I:L°;:¥FA€#E°pREogESRsVJ§::GEE:EA#6SRE3Ss°ER:%#RkD+8€
ADMINISTRATIVOS.      FUNI)AMENTO      LEGAL:      Dispensa      de
Licitacao nQ  001/2025. I)OTA¢AO:  Recursos nao Vinoulados  de
lmpostos: 01.010 Camara Municipal Manutengao das At]v]dades
da  Camara  Municipal  Classificapao  Programitica:   3390.36.99  -
15001000    0utros    Servifos   de   Terceiros   -   Pessoa    Ffsica.
VIGeNCIA:  ate  a  final  do  exercfcio  financeiro  de  2025.  PARTES
CONTRATANTES: Camara Municipal de Nova Olinda-PB e: CT NQ
008/2025 -06.02.25 -ANNA DE FATIMA TEOTONIO IRMAO -R$
33-000.00-

E
ESTADO DA pAndBA

MUNIcipIO DE NI)VA OLIMDA

sE€i]ETAfilA DE ADMiHisTpeto

Dirfuo OFlciAL DO MUNi€iplo
-EDlgivo EspEciALma-

sEci]ETAniA cHErE DE GAB"ETE

Edificio Sede da  PTetefrora  Municipel de  Nova O!inda
Rua  I)uque de  Caxias s/n - bentro

CEP: 58798000 -Nova  Olinda  -PB

Tel:  |Oxx83) 3459-1048

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 0562.5492.9C90.C8A1.423A.9A7C.A801.CAD7. 
Comprovante de publicidade. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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ESTADO DA PARAiBA
CAMAFIA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA
"CASA MARCAL HENR[QUE DE LIMA"

REFERENTE:  PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE  LICITAGAO

DISPON IBILI DADE 0RCAM ENTARIA

Realizagao do referido processo de contrataeao direta objetivando:

£3Js:Ossg&N#:A:3cfEOcNpcEOE#pFEisNAEjESEE:i3,LiFz###£¥c3R:i:tL#faEDjEUNi5Rxi%sMARE
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB.

DECLARACAO

Conforme  solicitado,  declaramos  haver  previsao  de  dotacao  apropriada  no  ongamento  vigente  para  a  devida
execu9ao do objeto a ser contratado ficando,  portanto, demonstrada, pela reserva ongamentaria que neste ato foi
realizada, a compatibilidade da previsao desses recursos com o compromisso a ser assumido:

Recursos nao Vinculados de lmpostos:
01.010 CAMARA MUNICIPAL
Manutengao das Atividades da Camara Municipal
C lassificagao Prog ramatica :
3390.39.99 - 15001000 -Outros Serviaps de Terceiro Pessoa Juridica

Nova Olinda - PB, 30 de Janeiro de 2025.

FABIOLLA ALVES DA SILVA
Diretora de Administraeao, Finangas e Planejamento

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 6596.3BA7.9F8F.AE4A.DD3E.3FF5.90C9.D479. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO
CPF: 473.630.704-82 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:09:20 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/07/2025.
Código de controle da certidão: 65C3.A693.D3EE.B89A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO
CNPJ: 08.837.179/0001-48 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:23:46 do dia 16/01/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 15/07/2025.
Código de controle da certidão: E9D6.9F10.9E94.933F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

C E R T I D Ã O

CÓDIGO: 28C0.0D00.F613.103E Emitida no dia 11/02/2025 às 14:33:52

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 08.837.179/0001-48
R.G.          :

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 16/01/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO
08.837.179/0001-48

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) As certidões de Falência e Recuperação Judicial, Cível ou Especial atendem ao disposto no inciso II do artigo 69 da
Lei 14133/2021.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 16/01/2025
Selo digital de segurança: 2025.CTD.I2TO.IT2K.GRJK.9WDK.2Y1U
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

16/01/2025 16:34:50

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

14175523

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO
OU
CNPJ n. 08837179/0001-48

Certidão emitida em: 16/01/2025 às 16:20:18 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 15/01/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Papel) até 16/01/2025 às 00:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 16/01/2025 às 03:10
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 14/01/2025 às 14:22
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 15/01/2025 às 23:30
SEEU até 16/01/2025 às 16:20:18

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 14175523
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2590682762

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL PARA FINS ELEITORAIS

14175541

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS com potencial de gerar inelegibilidade contra:

JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO
OU
CPF n. 473.630.704/82

Certidão emitida em: 16/01/2025 às 16:20:55 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 15/01/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Papel) até 16/01/2025 às 00:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 16/01/2025 às 03:10
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 14/01/2025 às 14:22
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 15/01/2025 às 23:30
SEEU até 16/01/2025 às 16:20:55

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 14175541
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 3576125170

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

14175564

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO
OU
CPF n. 473.630.704/82

Certidão emitida em: 16/01/2025 às 16:21:34 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 15/01/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Papel) até 16/01/2025 às 00:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 16/01/2025 às 03:10
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 14/01/2025 às 14:22
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 15/01/2025 às 23:30
SEEU até 16/01/2025 às 16:21:34

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 14175564
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 2576296727

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

14175579

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO
OU
CPF n. 473.630.704/82

Certidão emitida em: 16/01/2025 às 16:22:05 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 15/01/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Papel) até 16/01/2025 às 00:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 16/01/2025 às 03:10
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 14/01/2025 às 14:22
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 15/01/2025 às 23:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 14175579
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 1062909512

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA PARAÍBA
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DA
PARAÍBA certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO
NOME................. :  JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO
REGISTRO.......... :  PB-005828/O-6
CATEGORIA........ :  TÉCNICO EM CONTABILIDADE
CPF..................... :  ***.630.704-**
 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPB contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PARAÍBA, 20/01/2025 as 14:08:46.
Válido até: 31/03/2025.
Código de Controle: 7594.5116.5751.2318.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPB.

20/01/2025, 14:16 about:blank

about:blank 1/1
Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico  que,  de  acordo  com  os  assentamentos  do  Cadastro  Eleitoral  e  com  o  que
dispoe  a  Res.TSE  numero  21.823/2004,  o(a)  eleitor(a)  abaixo  qualificado(a)  esta  QUITE
com  a  Justica  Eleitoral  na  presente  data  .

Certidão emitida às 14:27 em 20/01/2025

Res.-TSE nº 21.823/2004:
O conceito de quitação eleitoral reúne a plenitude do gozo dos direitos políticos, o regular exercício do voto,
salvo  quando  facultativo,  o  atendimento  a  convocações  da  Justiça  Eleitoral  para  auxiliar  os  trabalhos
relativos  ao  pleito,  a  inexistência  de  multas  aplicadas,  em  caráter  definitivo,  pela  Justiça  eleitoral  e  não
remitidas, excetuadas as anistias legais, e a regular prestação de contas de campanha eleitoral, quando se
tratar de candidatos.
A plenitude do gozo de direitos políticos decorre da inocorrência de perda de nacionalidade; cancelamento
de  naturalização  por  sentença  transitada  em  julgado;  interdição  por  incapacidade  civil  absoluta;
condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem seus efeitos; recusa de cumprir obrigação a
todos imposta ou prestação alternativa;  condenação por improbidade administrativa;  conscrição;  e opção,
em Portugal,  pelo estatuto da igualdade.

Esta certidão de quitação eleitoral é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

XAXN.T2EM.5/UU.MTGN

Filiação:

Zona: 042

Município: 21059 - NOVA OLINDA

Seção: 0220

- IRACI HENRIQUE SOARES
- ANTONIO PINTO SOBRINHO

UF: PB

Domicílio desde: 15/04/1986

Inscrição: 0125 7713 1287

Data de nascimento: 20/11/1965

Eleitor(a): JOSÉ WANDERLAN PINTO RAMALHO

Ocupação declarada pelo(a) eleitor(a): PROFESSORA/PROFESSOR DE ENSINO
MÉDIO

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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JUSTIÇA ELEITORAL

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

CERTIDÃO

       Certifico que, consultando o cadastro eleitoral, verificou-se NÃO CONSTAR registro de
condenação  criminal  eleitoral,  transitada  em  julgado,  para  o(a)  eleitor(a)  abaixo
qualificado.

Filiação:

JOSÉ WANDERLAN PINTO RAMALHO

Inscrição: 0125 7713 1287

Município: 21059 - NOVA OLINDA

Data de nascimento: 20/11/1965

- IRACI HENRIQUE SOARES
- ANTONIO PINTO SOBRINHO

Zona: 042 Seção: 0220

UF: PB

Certidão emitida às 14:31 em 20/01/2025

Esta certidão de crimes eleitorais é expedida gratuitamente.
Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral
na  Internet,  no  endereço:  http://www.tse.jus.br  ou  pelo  aplicativo  e-Título,  por
meio  do  código:

Domicílio desde: 15/04/1986

XD9P./NKK.HBNV.5FO6

Eleitor(a):

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

14175518

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO CONSTAM, 
até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO
OU
CNPJ n. 08837179/0001-48

Certidão emitida em: 16/01/2025 às 16:19:54 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer interessado
no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO endereço http://www.trf4.jus.br/autenticidade, por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu eventual espólio
figure como parte;

c) Nos casos do § 1º do art. 4º da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para a consulta
será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e
destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e da Resolução CJF n.
680/2020;

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):

Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00
Tribunal Regional Federal da 4ª Região (Processo Papel) até 15/01/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:00
JF Paraná (Processo Papel) até 16/01/2025 às 00:30
JF Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 16/01/2025 às 03:10
JF Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 14/01/2025 às 14:22
JF Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 15/01/2025 às 22:30
JF Santa Catarina (Processo Papel) até 15/01/2025 às 23:30

f) Certidão unificada do 1º e 2º graus da Justiça Federal da 4ª Região.

NÚMERO DE CONTROLE: 14175518
CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 3575588188

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO

CPF/CNPJ: 08.837.179/0001-48

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:11:19 do dia 16/01/2025 , com validade até o dia 15/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: gD2KNCNKXGT7gDfu2xQA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO

CPF/CNPJ: 473.630.704-82

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de 
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 16:10:48 do dia 16/01/2025 , com validade até o dia 15/02/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: xBlEAHiB4FNmzaMvcU1S

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/01/2025 às 16:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 473.630.704-82.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6789.5A16.86F2.3742 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/01/2025 as 16:12:22 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.

58

58

http://divulgacandcontas.tse.jus.br/
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php?codControle=6789.5A16.86F2.3742&cpfCnpj=47363070482


Certidão Negativa

Certifico que nesta data (16/01/2025 às 16:12) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 08.837.179/0001-48.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6789.5A29.1029.4761 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 16/01/2025 as 16:12:41 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
08.837.179/0001-48
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
02/04/2007

 
NOME EMPRESARIAL
JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
ESCRITORIO DE CONTABILIDADE & WW - INFORM@TICA

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.20-6-01 - Atividades de contabilidade

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
213-5 - Empresário (Individual)

 
LOGRADOURO
AV PRESIDENTE JOO PESSOA

NÚMERO
S/N

COMPLEMENTO
********

 
CEP
58.798-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
NOVA OLINDA

UF
PB

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
WANPINTO@HOTMAIL.COM

TELEFONE
(83) 3459-1221

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
02/04/2007

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 31/01/2025 às 14:40:22 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

31/01/2025, 14:40 about:blank

about:blank 1/1
Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
FALÊNCIA / RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

 contra:
 
CNPJ: 08.837.179/0001-48 

Razão Social: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 

Nome Fantasia: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 
 

Certidão emitida às 14:42 de 11/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: INfB.nVmx. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
CRIMINAL

 
 
 
          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos criminais ativos nos

cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CNPJ: 08.837.179/0001-48 

Razão Social: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 

Nome Fantasia: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 
 

Certidão emitida às 14:42 de 11/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM, SEEU.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: hlMS.OBD0. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
EXECUÇÃO FISCAL

 
 
 

         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de execução fiscal ativos

nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
 
 
CNPJ: 08.837.179/0001-48 

Razão Social: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 

Nome Fantasia: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 
 
 
 

Certidão emitida às 14:42 de 11/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 7DVb.qmNw. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CÍVEL DE 2º GRAU

 
 
 
         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
cíveis ativos, originários no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, nada consta 
contra:
 
 
 
CNPJ: 08.837.179/0001-48 
Razão Social: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 
Nome Fantasia: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 
 
 
 

Certidão emitida às 14:42 de 11/02/2025.
 

Validade 30 dias
 
 
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE2G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: WAq0.L0Zc. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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CERTIDÃO NEGATIVA

 
CÍVEL

 
 
 

          Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos cíveis ativos nos cartórios

comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta contra:
 
CNPJ: 08.837.179/0001-48 

Razão Social: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 

Nome Fantasia: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 
 

Certidão emitida às 14:42 de 11/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

 
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOM.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: 1raLJ/yY. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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CERTIDÃO NEGATIVA  

 
 CRIMINAL DE 2º GRAU

 
 
 
         Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos
criminais ativos , originários no 2º grau no Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, 
nada consta contra:
 
 
 
CNPJ: 08.837.179/0001-48 
Razão Social: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 
Nome Fantasia: JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO 
 
 
 

Certidão emitida às 14:42 de 11/02/2025.
 

Validade 30 dias
 

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

TELEJUDICIÁRIO - CENTRAL DE CERTIDÕES
Praça João Pessoa, s/n - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução nº 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução nº 121/2010 do CNJ.

1.

O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

2.

Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

3.

A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

4.

A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: CPJ, PJE2G.5.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o
código de validação: RYX4.HGiL. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 25040/2025

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 08.837.179/0001-48
OU

JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e SEEU;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 10/02/2025 às 17:01:31.

Observações:

Certidão emitida em: 11/02/2025 às 14:50:21 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2608-3108-2

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA

N. 1016792/2025

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra:

CPF/CNPJ N° 08.837.179/0001-48
OU

JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe e
SEEU; Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 10/02/2025 às 17:01:31.

Observações:

Certidão emitida em: 11/02/2025 às 14:49:45 (data e hora de Brasília)

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-2608-3093-0

e) Os processos de Juizados Criminais estão abrangidos por esta Certidão;

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 10319/2025

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CPF/CNPJ N° 08.837.179/0001-48
OU

JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO

Certidão emitida em: 11/02/2025 às 14:48:38 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site da JUSTIÇA FEDERAL NA PARAÍBA, endereço www.jfpb.jus.br por meio do código
de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA PARAÍBA (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe; Sistemas de
Processos Judiciais Físicos: Tebas) até: 10/02/2025 às 17:01:31.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7608-3064-6

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL

N. 19723/2025

JUSTIÇA FEDERAL

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CÍVEIS em tramitação contra:

CPF/CNPJ N° 08.837.179/0001-48
OU

JOSE WANDERLAN PINTO RAMALHO

Certidão emitida em: 11/02/2025 às 14:48:06 (data e hora de Brasília)

Observações:

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer
interessado no site do TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço www.trf5.jus.br por
meio do código de validação abaixo;

b) A pesquisa realizada com base no CPF/CNPJ informado abrange processos em que o titular ou seu
eventual espólio figure como parte;

c) Nos casos do § 1° do art. 4° da Resolução n° 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado para
consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo
interessado e destinatário;

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ n° 121/2010 e da Resolução CJF
n° 680/2020;

f) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília):
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO (Sistemas de Processos Judiciais Eletrônicos: PJe;
Sistemas de Processos Judiciais Físicos: Esparta) até: 10/02/2025 às 17:01:31.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO: 8-7608-3050-6

e) Não foram consultadas as bases de dados dos Sistemas SEEU nem dos Processos Judiciais
Eletrônicos de Juizados Especiais CRETA e PJe 2.X;

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 1FF4.AE75.3DCB.BD2C.23CD.7963.F5FD.0EA6. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: Cristovão F. da Silva.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 12:05:57 foi protocolizado o documento
sob o Nº 16545/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Câmara Municipal de Nova Olinda,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Cristovão Fernandes da Silva.

Número do Contrato: 000000062025
Data da Publicação: 06/02/2025
Data da Assinatura: 06/02/2025
Data Final do Contrato: 31/12/2025
Valor Contratado: R$ 66.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
ASSESSORAMENTO TÉCNICO EM PLANEJAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE JUNTO À CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVA OLINDA-PB.
Contratado (Nome): ESCRITORIO DE CONTABILIDADE PÚBLICA E WW INFO
Contratado (CNPJ): 08.837.179/0001-48

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 056254929c90c8a1423a9a7ca801cad7

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 1ff4ae753dcbbd2c23cd7963f5fd0ea6

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 65963ba79f8fae4add3e3ff590c9d479

Contrato ou instrumento equivalente Sim 764c4786de6cd1d8f5f750a747a025ce

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 88D4.83E2.DFD2.E190.14BE.390C.4C96.32AA. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

16529/25
Licitações

Câmara Municipal de Nova Olinda
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 14/02/2025 às 12:06h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 16545/25 ao Documento 16529/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 16529/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 22 - 25 764c4786de6cd1d8f5f750a747a025ce

Comprovante de publicidade 26 056254929c90c8a1423a9a7ca801cad7

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 27 65963ba79f8fae4add3e3ff590c9d479

Comprovantes de regularidade da contratada 28 - 71 1ff4ae753dcbbd2c23cd7963f5fd0ea6

RECIBO PROTOCOLO 72 88d483e2dfd2e19014be390c4c9632aa

João Pessoa, 14 de Fevereiro de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 16/02/2025 19:35. Validação: 4CC3.577D.F440.3903.2139.F93C.77EB.4CFA. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 16529/25. Data: 14/02/2025 12:06. Responsável: tramita.
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